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Art. 2º - A servidora Renata Primo Dias Borba, Coordenadora Admi-
nistrativa, ID. Funcional nº 2055277-7, permanece como Gestora do
Contrato em questão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria FIPERJ nº 57 de 11 de novembro de
2022.

Niterói, 24 de outubro de 2023

JOSÉ CARLOS GERVAZONI GOMES
Diretor-Presidente

Id: 2519750

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-180002/001933/2023 - A U TO R I Z O o afastamento
solicitado, com base na delegação de competência conferida pelo De-
creto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e nas informações cons-
tantes deste processo.

Id: 2519602

Ssecretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
GABINETE DA SECRETÁRIA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
24.10.2023

PROCESSO N° SEI-310003/004564/2023 - R AT I F I C O o adiantamento,
em conformidade com §1º do artigo 4º do Decreto n° 3147/1980, que
remete aos §§ 4º e 5º do artigo 217 da Lei n° 287/1979, combinado
com o artigo 26, caput da Lei nº 8.666/1993, em favor de Elen Ban-
deira de Mattos, ID Funcional nº 5091488-0, no valor total de R$
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), com base no artigo 4º, inciso
II, alínea b, do Decreto n° 3147/1980, que remete ao §6º do artigo
217, da Lei n° 287/1979, nos termos da autorização do ordenador de
despesas.

Id: 2519798

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/10/2023

PÁGINA 37 - 1ª COLUNA
DESPACHO DA SECRETÁRIA

DE 23.10.2023

Processo nº SEI-310003/004715/2023.

Onde se lê: ... em favor de THIAGO BRITTES, ID Funcional n°
51408775.
Leia-se: ... em favor de THIAGO DE VASCONCELOS BRITES, ID
Funcional n° 51408775.

Id: 2519799

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEDSODH/ SUBGOGE Nº 073
DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS TERMOS
DE ACEITE PARA RECEBIMENTO DE RECUR-
SOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE
DO PROGRAMA RESTAURANTE DO POVO

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, tendo por
base o disposto na Resolução SEDSODH N° 334 e nos Termo de
Aceites firmados com os Municípios de Nova Iguaçu, São Gonçalo,
Belford Roxo, Duque de Caxias e Queimados, tendo em vista o dis-
posto do Processo Administrativo Eletrônico nº SEI-
310003/000659/2021,
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Fiscalização dos Termos de Aceite para gestão compar-
tilhada da execução da Política Pública de Segurança Alimentar e Nu-
tricional, denominada Restaurante Cidadão, composto pelos Restau-
rantes de Belford Roxo, São Gonçalo, Nova Iguaçu, Duque de Caxias
e Queimados.

Comissão de fiscalização:
Suellen Toscano de Barros - ID n° 5132639-6
Luiza Marins Fernandes Ramos - ID n° 5122855-6.
Camila Linche Gonçalves Lima - ID n° 5103018-7;

Art. 2º - Conforme disposto na Resolução SEDSODH N° 334, cláu-
sula segunda, parágrafo V e Termo de Aceite, a Comissão de Fis-
calização será responsável pela fiscalização da execução do Termo,

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
DE 24/10/2023

PROCESSO N° SEI-180007/000283/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o art. 25, inciso I, da Lei
Federal nº 8666/1993, no valor de R$ 119.947,19 (cento e dezenove
mil novecentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos) relativo
ao orçamento em favor da empresa em favor da Light S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 60.444.437/0001-46, referente à prestação de serviços
de fornecimento de energia elétrica das unidades da Secretaria, sen-
do elas: Biblioteca Parque Estadual, Biblioteca Parque de Mangui-
nhos, Biblioteca Parque da Rocinha, Casa França Brasil, Escola de
Artes Visuais, Capão do Bispo, MIS de Copacabana, em consonância
ao PARECER 23/2023/SECEC/ASSJUR (46611601).

Id: 2519614

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 23/10/2023

PROCESSO N° SEI-180002/001098/2023 - Consoante o que consta
dos autos, em especial o parecer da Douta Assessoria Jurídica desta
fundação, conforme documento n° SEI 61912653, DECIDE por conhe-
cer recurso interposto, porém, quanto ao mérito decido pelo não pro-
vimento do mesmo, devendo serem mantidas as decisões de classi-
ficação da proposta de preços e declaração de vencedora em favor
da empresa SINTRA CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS E TECNOLOGIA nos termos em que foi lançada, pois em-
basadas em critérios objetivos relacionados à documentação de qua-
lificação técnica, a qual se impõe observância compulsória por força
dos princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e seleção
da proposta mais vantajosa estipuladas nos artigos 3º e 41 da Lei nº
8.666/93, sem prejuízos aos demais princípios norteadores do Direito
Administrativo.

verificando o cumprimento das suas disposições.

Art. 3º - Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023
JOSÉ CARLOS COSTA SIMONIN

Subsecretário de Estado de Governança e Gestão da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Id: 2519592

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 25.10.2023

PROCESSO N° S E I - 3 1 0 0 0 6 / 0 0 0 11 6 / 2 0 2 3 - RECONHEÇO a dívida no
valor total de R$ 8.941,88 (oito mil, novecentos e quarenta e um reais
e oitenta e oito centavos), constante na folha de pagamento de pes-
soal de outubro/2023, referente aos valores devidos aos servidores
nos exercícios de 2019, 2020, 2021 e 2022, fundamentado pelo inciso
IX, do art. 82, da Lei nº 287, de 04/12/1979 e art. 9º, do Decreto n°
47.353/2020.

Id: 2519910

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 26/10/2023

PROCESSO Nº SEI-300001/000582/2023 - CONCEDE à AMPLA
ENERGIA E SERVIÇOS S/A, inscrita sob o CNPJ nº 33.050.071/0001-
58, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), referente ao Projeto “FORMANDO CAMPEÕES - ESCOLAS
DE LUTAS JOSÉ ALDO”, do proponente INSTITUTO JAJ - CNPJ nº
24.949.056/0001-55.

Id: 2513003

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DESPACHO DO SECRETARIO

DE 26/10/2023

PROCESSO N° SEI-300001/000474/2023 - CONCEDE à LIGHT SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADES S.A., inscrita sob o CNPJ nº
60.444.437/0001-46, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 561.148,50 (quinhen-
tos e sessenta e um mil cento e quarenta e oito reais e cinquenta
centavos), referente ao Projeto “TREINAMENTO DE TÊNIS ITANHAN-
GÁ”, do proponente TSP TREINAMENTO ESPORTIVO LTDA - CNPJ
nº 39.654.567/0001-17.

Id: 2513111

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18/10/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000289/2023 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação a favor da empresa organizadora de eventos ROSSI E
ZORZANELLO LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para
possibilitar a participação da Secretaria de Estado de Turismo do Rio
de Janeiro na FESTURIS, no valor total de R$ 111.628,00 (cento e
onze mil seiscentos e vinte e oito reais); com base no art. 25 da Lei
nº 8.666/1993.

Id: 2519892

Secretaria de Estado de Turismo

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 633 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030041/001692/2023, e

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do Processo nº SEI-320001/002480/2023, por des-
cumprimento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
n.º 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
n.º 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2519607

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 714 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo n° SEI-E-03/11179/1985.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de possível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos
públicos, descrita no processo supracitado, o qual tramitará nos autos
do processo n° SEI-320001/002377/2023, por descumprimento ao De-
creto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08
de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e de-
mais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2519604

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 731 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo nº SEI-030037/004230/2021;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/002373/2023, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2519596

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 732 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo n° SEI-030039/001648/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo n° SEI-320001/002730/2023, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2519610

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 735 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
Processo Administrativo n° SEI-040161/004722/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de possível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos
públicos, descrita no processo supracitado, o qual tramitará nos autos
do processo SEI-320001/002394/2023, por descumprimento ao Decre-
to-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Regime Ju-
rídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de
março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e demais
normativos aplicáveis.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
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